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MoÇÃo DE pEsm

O(A)  Vereador(a)  que  a esta subscreve,  com  assento nesta Egrégia Casa de Leis, vem
através  desta,  após  ouvido  o  plenário,  manifestar sua solidariedade  e  encaminhar a  presente
MOÇÃO DE PESAR à família, pelo falecimento de José Ripardo Duarte, ocorrido no dia 04
DE MAIO DE 2023.

JUSTIFICATIVA `, `

Pelo  exemplo  de  cidadão(ã)   honesto(a),  fiel   à  família,   amigo(a)   de  todos,  nossas
sinceras condolências. Reiterando que esta Câmara não poderia deixar de associar ao seu pesar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de` Méruoca, Lú±i de 1-\ de 2023.
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